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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO 
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO 

DECRETO Nº 029, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 

Abre ao Orçamento de 2022, Crédito 

Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FREI MIGlJELINHO. Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições conl'cridas pela Lei Orgânica Municipal. consoante disposições da 
Lei de Diretrizes On,;amcntúrias. 11º 575 <.k 01 de outubro de 202 1 e da Lei Orçamentária de 

nº 5 77 de 15 de dezembro de 202 l. vigentes no corrente exercício. 

CONSIDERANDO a necessidade de re lo rço nos saldos de dotações orçamentárias 
necessárias à rea lização de despesas essenciais. nos termos da legislação vigente. 

DECRETA: 

Art. 1 °. Fica aberto. ao Orçamento Municipal do Exerc ício de 2022. aprovado pela Lei 
nº 577. de 15 de dezembro de 201 1. um Créd ito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.991.596.60 (um milhão. novecentos e noYcnta c um mil. quinhentos e noventa e seis 
reais e sessenta centavos). destinado ao reforço das <lotações especificadas no demonstrativo 
cio Anexo 1. 

Art. 2°. Para acorrer às despesas com a abertura cio Crédito Adicional Suplementar 
autorizado por este Decreto. se rão utili zados os recursos orçamentários discriminados 
detalhadamente nas dotações reduzidas. cspcci fi cadas no demonstrativo do Anexo I. 

Art. 3°. Este Decreto cntril cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Frei Miguelinho. Estado de Pernambuco, em 03 
de outubro de 2022. 
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/ ADRIANA ALVES ASSUNÇÃO BARBOSA 
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